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QUE MATERIAL É ESTE?

QUEM FEZ?

SUMÁRIO

Este guia foi produzido a partir de debates e de uma ação 
coletiva mobilizada pelas seguintes entidades: 
• Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Segurança da 
Câmara Municipal de Caxias do Sul, formada neste ano de 2014 
pelos vereadores: Denise Pessôa/PT (presidente), Mauro 
Pereira/PMDB, Neri, O Carteiro/SD, Renato Nunes/PRB e 
Rodrigo Beltrão/PT.
• Centro de Atendimento ao Migrante (CAM)
• Fundação de Assistência Social (FAS)
• Secretarias municipais da Educação e da Saúde
• Secretaria Estadual da Educação
• Diocese de Caxias do Sul

Nossa cidade é um território de acolhida a muitas etnias. O 
desenvolvimento de Caxias do Sul também contou e conta 
até hoje com a contribuição de migrantes que vieram de 
distintas nações e cidades. 
Nos últimos anos, entretanto, temos recebido um número 
ainda maior de pessoas de outros países. Tanto é que, em 
2014, diversas ações e debates foram promovidos por 
entidades para melhor recebermos quem escolheu nossa 
região para morar. 
Muitos imigrantes, em função do idioma e da cultura, passam 
por certas dificuldades, especialmente, na hora de se 
comunicarem ou buscarem atendimento básico. 
Para auxiliá-los, nas esferas de assistência social, saúde, 
educação e trabalho, elaboramos este material. Esperamos 
que sirva como guia a todos(as) que precisarem de tais 
informações. 
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Trabalho ......................................... pág. 22 a 28 
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DOCUMENTAÇÃO

Ao chegar no Brasil, você deve procurar a delegacia da 
Polícia Federal mais próxima para encaminhar sua 
documentação. Na Polícia Federal, você receberá um 
protocolo (folha com sua foto e o número de seu 
processo chamado protocolo) de acordo com o tipo de 
processo de permanência que você estiver 
encaminhando.

De posse do protocolo, você deverá encaminhar outros 
documentos importantes:

- Cadastro de Pessoa Física (CPF), que pode ser feito 
no Banco do Brasil;

- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), que 
deverá ser encaminhada por meio do Ministério do 
Trabalho e Emprego.

Agência do Ministério do Trabalho e Emprego
Endereço: Rua Bento Gonçalves, n° 2621 - bairro São 
Pelegrino - Caxias do Sul
Telefone: (54) 3221-3116 ou 3221-3306

Polícia Federal
Endereço: Av. Júlio de Castilhos, 150, 2º andar - bairro 
Lourdes (próximo ao colégio Madre Imilda)
Telefone: (54) 3213-9000

IMPORTANTE!

Observe se os seus dados pessoais estão corretos 
nos documentos (nome dos pais, data de 
nascimento, nacionalidade, etc);

Mantenha seu endereço e telefone de contato 
sempre atualizado na Polícia Federal e, no caso das 
pessoas solicitantes de refúgio, junto ao Conselho 
Nacional de Refugiados (Conare), pelo  e-mail
conare@mj.gov.br;

Se você mudar de cidade, você deve ir à Polícia 
Federal mais próxima e atualizar o seu endereço. Não 
esqueça de renovar o seu protocolo e carteira de 
trabalho a cada ano, antes do vencimento.

POLÍCIA
FEDERAL
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

 A Assistência Social é um direito assegurado a 
todas as pessoas que se encontram em situação de 
vulnerabilidade social. A política pública de Assistência 
Social garante acesso a serviços, programas e projetos 
por meio do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS).
 Se estiver enfrentando alguma dificuldade, 
como situação de rua, não ter renda, não ter acesso a 
trabalho ou encontrar problemas para acessar alguns 
dos seus direitos sociais, você pode procurar o Centro 
de Referência da Assistência Social (CRAS) mais 
próximo do bairro onde mora para obter mais 
informações. Para ser atendido no CRAS, você deve 
apresentar comprovante de endereço, CPF, Carteira de 
Trabalho, Protocolo e Registro Nacional de Estrangeiro 
(RNE).

ENDEREÇOS DOS CRAS
EM CAXIAS DO SUL

CRAS Centro:
Endereço: Rua Vinte de Setembro, n° 2.430 – bairro 
Centro (próximo ao PA 24H) - Telefone: (54) 3027-5948

CRAS Oeste:
Endereço: Rua Angelina de Stefen de Souza, n° 161 – 
bairro Reolon (próximo à UBS Reolon)
Telefone: (54) 3901-1492

CRAS Leste:
Endereço: Rua Oberdan Cavinatto, 158 – bairro De 
Lazzer - Telefone: (54) 3901-1507

CRAS Sul:
Endereço: Rua Laudelino Ribeiro, nº 157 – bairro 
Bom Pastor (ao lado da Escola Infantil Frei Ambrósio)
Telefone: (54)  3029-2923

CRAS Norte:
Endereço: Rua das Fruteiras, nº 925 - loteamento 
Santo Antônio
Telefone: (54) 3901-1484 e 3901-1591.
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ATENÇÃO!

 Se você estiver em situação de rua sem 
conhecer ninguém, sem condições financeiras e sem 
ter onde dormir, pode ir aos seguintes endereços:

CREAS POP RUA:
Endereço: Rua Duque de Caxias, nº 2.631- bairro 
Madureira
Horário de atendimento: de segunda a sexta-feira, das 
8h às 12h e das 13h às 18h
Telefone: (54) 3901-1504

Casa de Passagem Carlos Miguel dos Santos
Endereço: Rua Francisco Meneguzzo, nº 593 - bairro 
Fátima Alto (próximo à Trans Caxias)
Telefone: (54) 3901-1490

Casa de Acolhimento São Francisco de Assis
Endereço: Av. Circular Pedro Mocelin, nº 421 - bairro 
Cinquentenário (próximo ao CAPS Reviver)

Casa de Apoio Celeiros de Cristo
Endereço: Rua Luiz Covolan, nº 3.100 - bairro Santa 
Catarina
Telefone: (54) 3208-1417

Equipe de Abordagem Social da FAS: no período da 
noite, até as 22h, você pode ligar no telefone (54) 8403-
8864.

Guarda Municipal: após as 22h, você pode ligar para o 
telefone 153.

Centro de Atendimento ao Migrante (CAM)
Em Caxias todo Sul, você também pode procurar o 
Centro de Atendimento ao Migrante (CAM). O CAM é 
uma entidade que trabalha na defesa e na garantia dos 
direitos e na inclusão produtiva dos migrantes, 
realizando currículos, encaminhando para o mercado 
de trabalho, orientando em relação à documentação e 
auxiliando o imigrante no acesso a seus direitos.

• O CAM atende no seguinte endereço:
Rua Marcos Martini, n° 1.600 - bairro Marechal Floriano 
(próximo ao Hospital da UNIMED)
Telefone: (54) 3227-1459.
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CADASTRO ÚNICO

 É importante a realização de cadastro no 
CadÚnico, pois esse é um sistema do governo brasileiro 
que garante acesso a alguns programas sociais para as 
famílias de baixa renda entendidas como aquelas que 
têm:
  renda mensal de até meio salário mínimo por pessoa; 
ou
   renda mensal total de até três salários mínimos.

Você pode realizar este cadastro nos CRAS (endereços 
na página 6) ou na Fundação de Assistência Social 
(FAS).

Fundação de Assistência Social (FAS)
Endereço: Rua Bento Gonçalves, n° 1.253 (próximo à 
rodoviária), bairro Centro.
Horário de atendimento: de segunda a sexta-feira,  das 
8h às 14h
*Obs: É necessário levar TODOS os documentos de 
TODAS as pessoas que moram na sua casa.

O Cadastro Único garante acesso aos seguintes 
programas sociais:

Programa Bolsa Família: programa de transferência 
direta de renda que beneficia famílias em situação de 
pobreza e extrema pobreza;

Tarifa Social de Energia Elétrica: descontos de 10% a 
65% na conta de luz;

Minha Casa, Minha Vida: programa habitacional para as 
famílias selecionadas pela Secretaria Municipal da 
Habitação;

Carta Social: envio de cartas por apenas R$ 0,01 (um 
centavo);

Telefonia Popular: telefone fixo residencial com tarifa 
reduzida.
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RESTAURANTES COMUNTÁRIOS

Os Restaurantes  Comunitários são unidades de 
Alimentação e Nutrição que têm como princípios 
fundamentais a produção e a distribuição  de refeições 
saudáveis, de alto valor nutricional, a preços 
acessíveis, para as pessoas que  estão em situação de 
insegurança alimentar.
Os Restaurantes Comuntários  de Caxias,  além  das 
refeições, oferecem  cursos profissionalizantes e 
palestras de Educação Alimentar,   para geração de 
trabalho e renda.

RESTAURANTE COMUNITÁRIO I - Localização: Rua 
Os 18 do Forte, nº 2319, no bairro São Pelegrino.

RESTAURANTE  COMUNITÁRIO II - Localização: 
Rua 20 de Setembro, 2420 – próximo ao Postão 24 
horas.

As Cozinhas Comunitárias são responsáveis pelo 
fornecimento de almoços e lanches. Além disso, a 
equipe técnica oferece aos públicos atendidos 
palestras, atividades em  Segurança  Alimentar e 
cursos dirigidos a famílias que integram os programas 
da SAIS.

Cozinha Comunitária Mariani
Endereço: Rua Claudiomar da Cruz, 22, no bairro
Mariani.

Cozinha  Comunitária Tijuca
Endereço: Rua Nair De Grande Gazzi, 248, no
bairro Tijuca.

AÇÃO INTEGRADA  BASÍLIO TCACENCO
Localização: Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Basílio Tcacenco, no bairro Aeroporto.
População alvo: famílias em situação de 
vulnerabilidade social e insegurança alimentar e 
nutricional residentes no entorno do local e famílias 
de alunos da Escola.

RESTAURANTES COMUNTÁRIOS COZINHAS COMUNITÁRIAS
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SAÚDE

 No Brasil você terá acesso ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), que é o atendimento de saúde a toda a 
população de forma gratuita.

Cartão SUS
Para ter acesso a todos os serviços de saúde pública 
em Caxias do Sul é importante fazer o Cartão SUS. 
Esse é o documento que vai assegurar que você receba 
todos os atendimentos de saúde gratuitamente.
Para fazer o Cartão SUS, é preciso apresentar os 
seguintes documentos:

  Protocolo da Polícia Federal.

OU:

 Registro Nacional de Estrangeiro 
(RNE);
 Tela do Sistema de Informação, 
Controle e Registro de Estrangeiros 
(SINCRE);
 Atestado de Referência de 
Residência emitido pela Assistência 
Social ao Migrante (AESC).

Endereço: Rua Marechal Floriano, 
421 – 3º andar.
Horário de atendimento: 8h às 
17h30min
Telefone: (54) 3290-4406

 Caxias do Sul conta com 47 Unidades Básicas 
de Saúde (UBSs) à disposição da comunidade. Nesses 
locais, são oferecidos atendimentos médico e 
odontológico, dispensação de medicamentos, 
aplicação de vacinas, coleta de exames laboratoriais, 
curativos, acompanhamento do desenvolvimento 
infantil, acompanhamento de gestantes e testes rápidos 
para hepatites B e C, sífilis e HIV. Além disso, é por meio 
da UBS que você será encaminhado para consultas 
com médicos especialistas, caso exista necessidade.

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBSs)

 Para ficar protegido é fundamental procurar 
uma de nossas UBSs para se vacinar. Confira as 
imunizações que você deve receber no Brasil:

VACINAÇÃO
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Calendário de Vacinas do Adulto (20 a 59 anos):

Hepatite B (3 doses): vacina recombinante, protege 
contra o vírus da Hepatite B;

Febre Amarela (dose a cada 10 anos): vacina 
atenuada, protege contra o vírus da febre amarela;

Tríplice Viral (1 dose até 49 anos): protege contra o 
vírus do sarampo, caxumba e rubéola;

Dupla adulto (reforço a cada 10 anos): vacina 
adsorvida, protege contra a difteria e tétano adulto.

Para receber atendimento, você deve apresentar o 
Cartão SUS. No local, você passará por uma avaliação 
que vai determinar qual o grau de risco da sua situação:

 O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU) consiste em atendimento de ambulância em 
casos de urgência e/ou emergência. Para acionar o 
serviço, você deve ligar para o telefone 192.

PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS

 Em caso de urgência e/ou emergência que a 
Unidade Básica de Saúde não possa atendê-lo, você 
deve procurar o Pronto Atendimento 24 Horas. Esse 
serviço somente deve ser procurado em casos de risco 
à vida ou se a sua UBS de referência estiver fechada. 
No local, são oferecidos atendimentos médicos 
clínicos, psiquiátricos e pediátricos, além de 
atendimento odontológico.

Vermelho: para situações de emergência,
com atendimento imediato;

Amarelo: para situação de urgência,
com atendimento em até 30 minutos;

  para situação aguda;Verde:

Azul: para situação de baixa complexidade.

Endereço do PA 24H: Rua Marechal Floriano, 
421 - Centro - Telefone: (54) 3290-4470.

24 HORAS
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VIGILÂNCIA DA SAÚDE E
DO TRABALHADOR

 Em caso de acidente de trabalho com danos à 
sua saúde, você deve procurar um serviço de saúde 
mais próximo que realizará o atendimento e irá 
encaminhá-lo para a Vigilância em Saúde do 
Trabalhador para solicitar o Comunicado de Acidente de 
Trabalho (CAT). Esse documento é importante para o 
trabalhador garantir os benefícios acidentários 
previstos em lei.

 O Serviço de Infectologia realiza ações de 
assistência, prevenção e tratamento às pessoas 
vivendo com HIV/AIDS, hepatites virais B e/ou C, assim 
como o atendimento para as pessoas com suspeita ou 
diagnóstico confirmado de tuberculose e/ou 
hanseníase, fornecendo o acompanhamento 
necessário e o tratamento específico para a doença.

           Para realizar os exames de hepatites B e C, sífilis 
e HIV, você pode procurar esse serviço, munido do 
Cartão SUS e/ou do protocolo da Polícia Federal, ou ir à 
Unidade Básica de Saúde mais próxima.

Endereço: Rua Sinimbu, n° 2.231, 1º andar 
bairro Centro - Telefone: (54) 3217-8833 - ramal 220

SERVIÇO DE INFECTOLOGIA

SERVIÇO DE SAÚDE MENTAL

 Caxias do Sul conta com dois serviços que 
atendem 24 horas e prestam apoio para o tratamento no 
combate ao uso de álcool e/ou drogas. O CAPS Reviver 
e o CAPS Novo Amanhã prestam assistência 
especializada para pessoas que apresentam 
dependência e/ou uso prejudicial de álcool e outras 
drogas. Para acessar o serviço, você não precisa de 
agendamento prévio.

CAPS Reviver
Endereço: Av. Circular Pedro Mocelin, nº 4.683 – bairro 
Cinquentenário - Telefones: (54) 3901-1302 e 3901 -1217

CAPS Novo Amanhã
Endereço: Rua Padre Tiago Alberioni, n° 290 – bairro 
São Ciro - Telefone: (54) 2101-0555
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EDUCAÇÃO

 No Brasil, a educação pública escolar é um 
direito social de todo cidadão, sendo viabilizada pelo 
poder público por meio da oferta da educação básica e 
do ensino superior.

O que é a educação básica?
A educação básica compreende: Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Ensino Médio.

Educação Infantil: destinada às crianças de até 5 anos 
e 11 meses. No município de Caxias do Sul, é oferecida 
por meio da Secretaria Municipal da Educação (SMED) 
em creche (0 a 3 anos) e pré-escola (4 e 5 anos).

Ensino Fundamental:  compreende do 1º ao 9º ano. O 
ingresso no 1º ano é destinado às crianças que 
completam 6 anos até o dia 31 de março de cada ano.   
O atendimento a essa etapa é compartilhada entre as 
redes de ensino municipal e  estadual.

Ensino Médio: última etapa da educação básica, 
destina-se aos estudantes que concluem o Ensino 
Fundamental. A oferta é de responsabilidade da rede 
estadual.

Educação de Jovens e Adultos (EJA): é uma 
modalidade de ensino destinada aos jovens (com 15 
anos ou mais) e adultos que não tiveram acesso ou 
continuidade de estudos no ensino fundamental e 
médio em idade própria. 

Educação básica:
• Para acesso à Educação Infantil, deve-se procurar a 
Secretaria Municipal da Educação.
• Para  Ensino Fundamental ou  Ensino Médio é 
necessário dirigir-se à Central de Matrículas portando 
documento de identificação. A matrícula deverá ser feita 
pelos pais ou responsáveis do estudante.
• Para realizar a matrícula na Educação de Jovens e 
Adultos, deve-se procurar uma escola, municipal ou 
estadual, que ofereça essa modalidade de ensino ou 
buscar informações na Secretaria Municipal da 
Educação, 4ª Coordenadoria Regional de Educação ou 
Central de Matrículas.

Educação superior:
 Para ingressar na educação superior, é preciso 
concluir a educação básica e realizar provas de seleção 
(vestibulares). No município de Caxias do Sul, existem 
diversas instituições privadas, além da UERGS e do 
Instituto Federal do Rio Grande do Sul (instituições 
públicas) que oferecem educação superior.

PARA INGRESSAR NA
REDE DE ENSINO:
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES

 No Brasil, todo o trabalhador possui direitos 
garantidos por lei. Confira abaixo quais são os seus 
direitos no país:

O estrangeiro que presta serviços no Brasil tem todos os 
direitos do trabalhador brasileiro;

Todo o trabalhador tem o direito de ter uma Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS);

Todas as informações relativas ao contrato de trabalho 
devem estar na CTPS;

O trabalhador pode ser contratado para trabalhar por 
tempo determinado ou indeterminado. O prazo máximo 
do contrato por tempo determinado é de 90 dias;

A jornada máxima que um empregado pode trabalhar é 
de 8 horas por dia e 44 por semana;

Toda a semana o trabalhador deve ter um dia inteiro de 
descanso, preferencialmente aos domingos;

TRABALHO
• 4ª Coordenadoria Regional de Educação
Endereço: Av. Júlio de Castilhos, nº 4020 - bairro 
Cinquentenário
Horário de atendimento: de segunda a sexta, das 9h às 
11h30min e das 14h às 17h - Telefone: (54) 3220-6700

•Secretaria Municipal da Educação (SMED)
Endereço: Rua Borges de Medeiros, nº 260 – Centro
Horário de atendimento: de segunda a sexta-feira, das 10h às 
16h - Telefone: (54) 3901-2321

•Central de Matrículas
Endereço: Av. Júlio de Castilhos, nº 2.555 – São Pelegrino - 
Horário de atendimento: de segunda a sexta-feira, das 8h às 
17h -Telefone: (54)3901-1227

PRONATEC – Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Técnico e Emprego: 

É um programa que oferta cursos profissionalizantes 
gratuitos nas mais diversas áreas.

- São três tipos de curso: 1) Técnico para quem concluiu o 
ensino médio, com duração mínima de um ano; 2)  
Técnico para quem está matriculado no ensino médio, com 
duração mínima de um ano; 3) Formação Inicial e 
Continuada ou qualificação profissional, com duração 
mínima de dois meses.
- Informe-se sobre os cursos disponíveis:
• Pronatec do IFRS Câmpus Caxias do Sul – Bloco D, sala 
110 – Rua Avelino Antônio de Souza, 1730 | Bairro Fátima | 
54 3204 2133 | 3204 2100 | pronatec@caxias.ifrs.edu.br
• Pronatec – Prefeitura de Caxias do Sul – Avenida Júlio de 
Castilhos, 1478, junto a Agência FGTAS/SINE 
54 8403 8968 | pronatec@caxias.rs.gov.br
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JORNADA DE TRABALHO

Toda empresa que não respeitar este dia de descanso 
deverá pagar o dia de trabalho em dobro;

Todo trabalhador tem direito a um intervalo para 
descanso e alimentação no meio de sua jornada diária 
de trabalho;

Quem trabalha 8 horas diárias tem direito a 1 hora de 
intervalo;

Quem trabalha 6 horas diárias tem direito a 15 minutos 
de intervalo;

Todas as horas que ultrapassarem a jornada de trabalho 
diária devem ser pagas como extras, ou seja, com 50% 
de acréscimo;

O máximo que o empregador pode exigir de horas 
extras é 25% da jornada diária contratada;

Entre 2 dias de trabalho deverá haver um período de 
descanso de 11 horas, não importando o horário de 
início ou término da jornada;

Quem trabalha entre as 22h de um dia e as 5h do dia 
seguinte tem direito a receber o adicional noturno, no 
percentual mínimo de 20%.

ACIDENTES OU DOENÇAS EM
DECORRÊNCIA DO TRABALHO

O trabalhador empregado que sofre acidente do 
trabalho tem garantia do emprego pelo período de 1 ano 
após o retorno ao mesmo;

O empregado que integra a Comissão Interna de 
Acidentes do Trabalho (CIPA) tem garantia do emprego 
pelo período de 1 ano após o término do mandato;

O empregado deve estar sempre atento à sua saúde no 
ambiente de trabalho. Muitas vezes o trabalho repetitivo 
ou muito exigente fisicamente gera doenças que tem 
causa direta ou indireta no trabalho. Essas doenças 
apresentam sintomas modestos no seu estágio inicial, 
mas podem vir a deixar o trabalhador inválido ou com 
sério comprometimento físico;
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O empregado deve sempre informar ao empregador 
sobre dores ou problemas físicos causados pelo 
trabalho, exigindo atendimento médico eficiente e 
afastamento do trabalho quando necessário;

Se for constatada doença com origem no trabalho, o 
empregado poderá ingressar com ação judicial 
buscando indenização do empregador pelos danos 
sofridos.

O trabalhador deve ser avisado de suas férias com 30 
dias de antecedência;

Quando receber o pagamento das férias, que deve ser 
antes de seu início, deve receber 1/3 de acréscimo;

Se em seu ambiente de trabalho o empregado tiver 
contato com elementos nocivos à sua saúde deverá 
receber um adicional em seu salário, chamado de 
adicional de insalubridade;

Alguns exemplos de elementos nocivos são: óleo, 
graxas, ruído, calor, frio, cimento, tintas, solventes, 
detergentes, lixo, etc;

O empregador deve fornecer equipamentos de 
proteção aos empregados que têm contato com agente 
nocivo, tais como: luvas, óculos, botinas, protetores 
auriculares, etc;

O valor do adicional de insalubridade pode ser de 20% 
ou 40% do salário mínimo nacional, dependendo do 
elemento nocivo presente no ambiente de trabalho;

Todo empregado que trabalhar em contato com 
eletricidade, raio-x, líquidos inflamáveis de forma 
permanente ou que trabalhe como segurança 
patrimonial ou pessoal tem direito a receber o adicional 
de periculosidade;

BENEFÍCIOS DO TRABALHADOR

Todo empregado tem direito a receber o 13º salário a 
cada ano de trabalho;

Este salário adicional pode ser pago em duas parcelas: 
a primeira até 30 de novembro e a segunda até 20 de 
dezembro de cada ano;

Todo empregado tem direito a férias de 30 dias por ano 
de trabalho;
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O valor do adicional de periculosidade é de 30% da 
remuneração total do empregado;

Todo empregado que necessita de transporte público 
para ir e voltar ao trabalho tem direito ao vale-
transporte, que é um valor subsidiado pelo empregador 
para que o trabalhador não tenha que pagar a 
integralidade da passagem.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é 
um valor depositado pelo empregador, todos os meses, 
em uma conta bancária em nome do trabalhador, 
equivalente a 8% de seu salário;

Se o empregado tiver mais de um ano de trabalho sua 
demissão ou dispensa deverá ser feita no sindicato da 
categoria;

O empregado que tiver 6 meses ou mais de trabalho e 
for dispensado pelo empregador terá direito ao seguro-
desemprego, que é um valor pago pelo Estado por um 
período determinado de tempo para que o empregado 
não fique sem renda enquanto procura novo emprego;

RESCISÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Os contratos por prazo indeterminado podem ser 
encerrados pela vontade do empregado, por meio de 
pedido de demissão, ou do empregador, por meio de 
dispensa sem justa causa;

O empregado que pedir demissão deve cumprir os 
últimos 30 dias de trabalho e receber saldo de salário, 
13° salário e férias com 1/3;

O empregado que for demitido pode ter que trabalhar os 
últimos 30 dias (aviso prévio) ou não, dependendo da 
necessidade do empregador. Nessa modalidade, o 
empregado recebe aviso prévio, que equivale a um mês 
de salário, 40% de multa dos depósitos do FGTS, saldo 
de salário, 13º salário e férias com 1/3. O empregado 
também poderá sacar o FGTS;

INFORMAÇÕES GERAIS

Todo empregado deve trabalhar com dedicação e nos 
horários ajustados. O empregado apenas pode faltar ao 
trabalho por motivo relevante;

O empregador não pode exigir do empregado trabalho 
superior às suas forças;

Não é permitido que o trabalhador seja humilhado ou 
perseguido de qualquer forma pelo empregador ou 
colegas de trabalho, por qualquer motivo: cor, sexo, 
naturalidade, religião, etc. Se isso ocorrer, o empregado 
poderá ingressar com ação judicial cobrando 
indenização por danos morais.27 28
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QU'EST-CE QUE C'EST ?

QUI A PRODUIT CE DOCUMENT ?

RÉSUMÉ

Notre ville est un territoire d'accueil pour de nombreuses 
ethnies. Le développement de Caxias do Sul a également 
compté et compte jusqu'à aujourd'hui sur la contribution de 
migrants originaires de nations et de villes distinctes.
Cependant, au cours des dernières années, nous avons 
reçu un nombre encore plus important de personnes venues 
d'autres pays. Si bien qu'en 2014, plusieurs actions et 
débats ont été organisés par différentes entités afin de 
mieux recevoir ceux qui ont choisi notre région pour vivre.
Beaucoup d'immigrés, en raison de la barrière de la langue 
et des différences culturelles, rencontrent des difficultés, 
tout particulièrement pour communiquer ou pour obtenir une 
prise en charge basique.
Pour les aider dans le domaine de l'assistance sociale, de la 
santé, de l'éducation  et du travail, nous avons élaboré ce 
document. Nous espérons qu'il puisse servir de guide à tous 
ceux et toutes celles qui ont besoin de telles informations.

Ce document a été produit à partir de débats et d'une 
action collective mobilisée par les entités suivantes :
• La Commission des Droits de l'Homme , de la Citoyenneté 
et de la Sécurité du Conseil Municipal de Caxias do Sul, 
formée pour l'année 2014 par les conseillers municipaux : 
Denise Pessôa/PT (présidente), Mauro Pereira/PMDB, Neri 
O Carteiro/SD, Renato Nunes/PRB et Rodrigo Beltrão/PT.
• Le Centre d'Accueil au Migrant (CAM)
• La Fondation d'Assistance Sociale (FAS)
• Les secrétariats municipaux de l'Education et de la Santé
• Le secrétariat d'état de l'Education
• Le Diocèse de Caxias do Sul

DOCUMENTATION ........................ pag. 33 e 34
ASSISTANCE SOCIALE ................ pag. 35 a 42
SANTÉ ............................................ pag. 43 a 48
EDUCATION ................................... pag. 49 a 51
TRAVAIL ......................................... pág. 52 a 58 
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DOCUMENTATION

À votre arrivée au Brésil, vous devez vous rendre au 
poste de la Police Fédérale (delegacia da Polícia 
Federal) le plus proche pour soumettre votre 
documentation. À la Police Fédérale vous recevrez un 
protocole (une feuille avec votre photo et le numéro de la 
procédure portant le nom de protocolo) selon le type de 
procédure de permanence que vous soumettez.
Une fois en possession du protocole, vous devrez 
soumettre d'autres documents importants:
• Inscription de Personne Physique (Cadastro de 
Pessoa Física = CPF), qui peut être faite au Banco do 
Brasil
• Permis de Travail et Prévoyance Sociale 
(Carteira de Trabalho e Previdência Social = CTPS), qui 
devra être soumis au Ministère du Travail et de l'Emploi.

Agence du Ministère du Travail et de l'Emploi
Adresse: 2621, Rue Bento Gonçalves – quartier São 
Pelegrino - Caxias do Sul -RS
Téléphone: (54) 3221-3116 ou 3221-3306

Polícice Fédérale
Adresse: Av. Júlio de Castilhos, 150, 2º andar - quartier 
Lourdes (près de l'école Madre Imilda)
Téléphone: (54) 3213-9000

Important

Vérifiez que vos données personnelles sont correctes 
dans les documents (nom des parents, date de 
naissance, nationalité, etc);

Maintenez toujours votre adresse et votre numéro de 
téléphone actualisés à la police fédérale et, dans le 
cas de personnes solicitant le statut de réfugié, au 
CONARE par mail: conare@mj.gov.br;

Si vous déménagez, vous devez aller à la Police 
Fédérale la plus proche pour actualier votre adresse. 
N'oubliez pas de renouveler votre protocole et votre 
permis de travail chaque année, avant expiration.

Police 
Fédérale
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ASSISTANCE SOCIALE

L'Assistance Sociale est un droit assuré à toutes les 
personnes se trouvant en situation de vulnérabilité 
sociale. La politique publique d'Assistance Sociale 
garantit l'accès aux services, programmes et projets par 
le biais du Système Unique d'Assistance Sociale 
(Sistema Único de Assistência Social = SUAS).

Si vous rencontrez certaines difficultés, comme par 
exemple être sans domicile, être sans revenu, ne pas 
avoir accès au travail ou avoir des problèmes pour 
accéder à certains droits sociaux, vous pouvez entrer en 
contact avec le Centre de Référence d'Assistance 
Sociale (Centro de Referência da Assistência Social = 
CRAS) le plus proche du quartier où vous habitez pour 
obtenir des informations. Pour être reçu au CRAS, vous 
devez présenter les documents suivants: justificatif de 
domicile, CPF, Permis de Travail, Protocole et Registre 
National d'Étrangers (Registro Nacional de 
Estrangeiros = RNE).

Adresses des CRAS à Caxias do Sul:

CRAS Centro:
Adresse: 2430, Rue Vinte de Setembro – quartier 
Centro (près du Centre de Santé 24H = Postão)
Téléphone: (54) 3027-5948

CRAS Oeste: 
Adresse: Rua Angelina de Stefen de Souza, n° 161 
– quartier Reolon (proche de UBS Reolon)
Téléphone: (54) 3901-1492

CRAS Leste: 
Adresse: Rua Oberdan Cavinatto, 158 – quartier De 
Lazzer 
Téléphone: (54) 3901-1507

CRAS Sul:
Adresse: 157, Rue Laudelino Ribeiro – quartier Bom 
Pastor (à côté de la Crèche Frei Ambrósio)
Téléphone: (54)  3029-2923

CRAS Norte:
Adresse: 925, Rue das Fruteiras – quartier Santo 
Antônio
Téléphone: (54) 3901-1484 et 3901-1591
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Important

Si vous êtes sans domicile et que vous ne connaissez 
personne, que vous êtes sans conditions financières et 
sans savoir où dormir, vous pouvez vous rendre aux 
adresses suivantes:

CREAS POP RUA: 
Adresse: 2631, Rue Duque de Caxias – quartier 
Madureira
Horaires de fonctionnement: de lundi à vendredi, de 8h à 
12h et de 13h à 18h
Téléphone: (54) 3901-1504

Foyer de Passage (Casa de Passagem) Carlos 
Miguel dos Santos
Adresse: 593, Rue Francisco Meneguzzo – quartier 
Fátima Alto (proche du Trans Caxias)
Téléphone: (54) 3901-1490

Foyer d'Accueil (Casa de Acolhimento) São 
Francisco de Assis
Adresse: 421, Av. Circular Pedro Mocelin – quartier 
Cinquentenário (proche du CAPS Reviver)

Foyer d'Assistance (Casa de Apoio) Celeiros de 
Cristo
Adresse: 3100, Rue Luiz Covolan – quartier Santa 
Catarina
Téléphone: (54)3208-1417.

Équipe d'Abordage Social de la FAS: le soir, jusqu'à 
22h, vous pouvez appeler au (54) 8403-8864.

Garde Municipale (Guarda Municipal): après 22h 
vous pouvez appeler le 153

Centre d'Accueil au Migrant (Centro de Atendimento 
ao Migrante = CAM)
À Caxias do Sul vous pouvez également vous rendre au 
Centre d'Accueil au Migrant (CAM). Le CAM est une 
entité qui travaille pour la défense et la garantie des 
droits et pour l'inclusion productive des migrants, aidant 
à la réalisation de CV pour accéder au marché du travail 
et à l'orientation des migrants pour la documentation et 
pour l'accès à leurs droits.

Adresse CAM:
Rua Marcos Martini, n° 1.600 Quartier Marechal 
Floriano (près de l' Hôpital UNIMED )
Téléphone: ( 54 ) 3227-1459 .
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INSCRIPTION AUX ALLOCATIONS 
FAMILIALES (CADASTRO ÚNICO)

Il est important de réaliser l'inscription (cadastro) au 
CadÚnico, car il s'agit d'un système du gouvernement 
brésilien qui garantit l'accès à certains programmes 
sociaux pour les familles à faible revenu, c'est à dire les 
personnes disposant d'un:
• revenu mensuel inférieur ou égal à la moitié 
d'un salaire minimum par personne; ou
• revenu mensuel total inférieur ou égal à trois 
salaires minimum.

Vous pouvez réaliser cette inscription dans les CRAS 
(adresses ci-dessus) ou à la Fondation d'Assistance 
Sociale (Fundação de Assistência Social = FAS).

Fondation d'Assistance Sociale (FAS)
Adresse: 1253, Rue Bento Gonçalves (près de la gare 
routière) quartier Centro, 
Horaire de fonctionnement: du lundi au vendredi, de 8h 
à 14h
*i l  faut impérat ivement amener TOUTE la 
documentation de TOUTES les personnes qui habitent 
chez vous.

Le Cadastro Único garantit l'accès aux programmes 
sociaux suivants:

• Programme Bolsa Família: programme de 
transfert direct de revenu qui bénéficie les familles en 
situation de pauvreté et d'extrême pauvreté

• Tarif Social d'Énergie Eléctrique: remise de 
10% à 65% sur la facture d'électricité.

• Minha Casa, Minha Vida: programme 
habitationnel pour les familles sélectionnées par le 
Secretariat Municipal d'Habitation.

• Lettre Sociale: envoi de lettres pour seulement 
R$0,01 (un centime).

• Téléphone Populaire: tarif réduit sur le 
téléphone fixe de la résidence.
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Les Restaurants Communautaires sont des unités 
d'Alimentation et de Nutrition dont les principes 
fondamentaux sont la production et la distribution de 
repas sains, de grande valeur nutritionnelle, à des prix 
accessibles, pour les personnes en situation 
d'insécurité alimentaire.

Les restaurants de Caxias, en plus des repas, offrent 
également des cours professionalisants et des 
conférences d'Education Alimentaire, pour créer de 
l'emploi et des revenus.

RESTAURANT COMMUNAUTAIRE I - Localisation: 
2319, Rue Os 18 do Forte, quartier São Pelegrino.

RESTAURANT COMMUNAUTAIRE II - Localisation: 
2420, Rue 20 de Setembro – près du Centre de santé 
24 heures (Postão).

Les cuisines communautaires sont responsables de 
la fourniture de déjeuners et d'en-cas. D'autre part, 
l'équipe technique offre au public accueilli des 
conférences, des activités sur le thème de la Sécurité 
Alimentaire et des cours orientés pour les familles qui 
intègrent les programmes du SAIS.

Cuisine Communautaire Mariani
Adresse: 22, Rue Claudiomar da Cruz, Quartier 
Mariani

Cuisine Communautaire Tijuca
Adresse: 248, Rue Nair De Grande Gazzi, Quartier 
Tijuca

ACTION INTÉGRÉE BASÍLIO TCACENCO
Localisation: École Municipale d'Enseignement 
Fondamental Basílio Tcacenco, Quartier Aeroporto.
Public bénéficiaire: les familles en situation de 
vulnérabilité sociale et d'insécurité alimentaire et 
nutritionnelle résidant à proximité du local et les 
familles des élèves de l'école.

Restaurants Communautaires Cuisines Communautaires
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SANTÉ

Au Brésil vous aurez accès au Système Unique de 
Santé (Sistema Único de Saúde = SUS), qui est le 
système de soins de santé accessible à toute la 
population de forme gratuite.

Carte SUS
Pour avoir accès à tous les services de santé publique à 
Caxias do Sul, il est important de faire la Carte SUS. Ce 
document vous permettra de recevoir tous les soins de 
santé gratuitement.
Pour faire la Carte SUS,vous aurez besoin des 
documents suivants:
 protocole de la Police Fédérale.
OU:

 Registre National d'Étranger (Registro 
Nacional de Estrangeiro = RNE);
 Extra i t  de consul tat ion du Système 
d'Information, Contrôle et Registre d'Étrangers 
(Sistema de Informação, Controle e Registro 
de Estrangeiros = SINCRE);
 At testat ion de Référence de 
Résidence (Atestado de Referência de 
Residência) émis par l'Assistance Sociale au 
Migrant (Assistência Social ao Migrante = AESC).

Adresse: 421, Rue Marechal Floriano – 
3ème étage. 
Horaire de fonctionnement: 8h à 17h30
Téléphone: (54) 3290-4406

 Caxias do Sul compte 47 Unités Basiques de 
Santé (UBSs) à la disposition de la communauté. Ces 
unités offrent des soins médicaux et odontologiques, 
distribution de médicaments, vaccinations, collectes 
d ' examens  de  l abo ra to i res ,  pansemen ts ,  
accompagnement du développement de l'enfant, 
accompagnement des femmes enceintes et tests 
rapides pour l'hépatite B et C, la syphilis et le VIH. 
D'autre part, c'est via les UBS que vous serez redirigé, si 
nécessaire, pour une consultation avec un spécialiste.

Unités Basiques de Santé 
(Unidades Básicas de Saúde = UBSs)

Pour que vous soyez protégé, il est fondamental que 
vous vous rendiez dans une des UBSs pour être 
vacciné. Vérifiez ci-dessous les vaccinations que vous 
devez recevoir au Brésil:

Vaccination
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Calendrier de Vaccinations de l'Adulte (de 20 à 59 ans):

• Hépatite B (3 doses): vaccin recombinant, 
protège contre le virus de l'Hépatite B;
• Fièvre Jaune (Febre Amarela) (rappel tous les 
10 ans): vaccin aténué, protège contre le virus de la 
fièvre jaune;
• ROR (Tríplice Viral) (1 dose jusqu'à 49 ans): 
protège contre le virus de la rougeole (sarampo), des 
oreillons (caxumba) et de la rubéole (rubéola);
• Double adulte (Dupla adulto) (rappel tous les 
10 ans): vaccin adsorbé, protège contre la diphtérie et le 
tétanos.

Pour être pris en charge, vous devez présenter votre 
Carte SUS. Sur place, vous passerez par une évaluation 
qui va déterminer le degré de risque de votre situation.

SAMU
Le Service d'Aide Médicale Urgente (Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência = SAMU) permet une 
prise en charge en ambulance en cas d'urgence. Pour 
actionner ce service, vous devez appeler le 192. 

Centre de santé 24 Heures (Postão)

En cas d'urgence et dans le cas où l'Unité Basique de 
Santé n'est pas en mesure de vous prendre en charge, 
vous devez vous rendre au Centre de Santé 24 Heures. 
Ce service doit être utilisé uniquement dans le cas où 
votre vie est en danger ou  si votre UBS de référence est 
fermée. Dans ce centre, des soins médicaux cliniques, 
psychiatriques et pédiatriques, ainsi que des soins 
odontologiques sont offerts.

•  pour les situations d'urgence Rouge 
avec prise en charge immédiate;

Adresse: 421, Rue Marechal Floriano – quartier Centro
Téléphone: (54) 3290-4470

24 HORAS

•   pour les situations d'urgence, avec Jaune
prise en charge dans un délai de 30 minutes;

•   pour une situation grave;Vert

•   pour une situation de faible complexité.Bleu
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Vigilance de la Santé du Travailleur

 En cas d'accident de travail occasionnant une 
atteinte à votre santé, vous devez vous rendre au centre 
de santé le plus proche pour que vous soyez pris en 
charge et orienté vers la Vigilance de la Santé du 
Travailleur pour soliciter le Communiqué d'Accident de 
Travail (Comunicado de Acidente de Trabalho = CAT). 
Ce document est important pour que soit garantit au 
travailleur les bénéfices prévus par la loi.

Le service d'infectiologie réalise des actions 
d'assistance, de prévention et de traitement des 
personnes vivant avec le VIH/SIDA, les hépatites virales 
B et/ou C, mais aussi avec la prise en charge des 
personnes avec suspicion ou avec un diagnostique 
confirmé de tuberculose et/ou de lèpre en fournissant 
l'accompagnement nécessaire et le traitement 
spécifique à la maladie.

Pour réaliser les examens de l'hépatite B et C, de la 
syphilis et du VIH, vous pouvez vous rendre au Service 
d'Infectiologie, muni de votre carte SUS et/ou du 
protocole de la Police Fédérale, ou à l'Unité Basique de 
Santé la plus proche.

Adresse: 2231, Rue Sinimbu, 1er étage - quartier Centro
Téléphone: (54) 3217-8833 - ramal 220

Service d'Infectiologie

services de Santé Mentale

Caxias do Sul compte deux Centres d'Attention Psychosocial 
(Centro de Atenção Psicossocial = CAPS)  qui fonctionnent 24 
heures sur 24 et qui apportent une assistance pour le 
traitement contre l'usage d'alcool et de drogues. Le CAPS 
Reviver et le  CAPS Novo Amanhã apportent une assistance 
spécialisée pour les personnes présentant une dépendance 
ou un usage nocif d'alcool et autres drogues. Pour accéder à 
ce service, il n'est pas nécessaire de prendre rendez-vous.

CAPS Reviver
Adresse: 4683, Av. Circular Pedro Mocelin – quartier 
Cinquentenário
Téléphone: (54) 3901-1302 e 3901 -1217

CAPS Novo Amanhã
Adresse: 290, Rue Padre Tiago Alberioni – quartier São 
Ciro
Téléphone: (54) 2101-0555
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EDUCATION

 Au Brésil, l'éducation publique scolaire est un droit 
social de tout citoyen, rendu possible par le pouvoir public au 
travers de l'offre d'éducation basique et d'enseignement 
supérieur.

Qu'est-ce que l'éducation basique?
L'éducation basique comprend: Educação Infantil (Crèche 
et École Maternelle), Ensino Fundamental (École 
Élémentaire et Collège) et Ensino Médio (Lycée).
• Educação Infantil:
 destinée aux enfants de 11 mois à 5 ans. Dans la ville de 
Caxias do Sul le Secrétariat Municipal de l'Éducation 
(Secretaria Municipal da Educação = SMED) offre ce type 
d'éducation en crèche (de 0 à 3 ans) et en école maternelle 
(de 4 à 5 ans).
• Ensino Fundamental:  
de la 1ère à la 9ème année. L'entrée en 1ère année est 
destinée aux enfants qui complètent 6 ans avant le 31 mars 
de chaque année. La prise en charge à cette étape est 
partagée entre les réseaux d'enseignement municipal et 
régional (estadual).
• Ensino Médio: 
dernière étape de l'enseignement basique, destiné aux 
élèves qui concluent l'Enseignement Fondamental. L'offre 
dépend du réseau régional (estadual).
• Éducation de Jeunes et d'Adultes (Educação 
de Jovens e Adultos = EJA): il s'agit d'une modalité 
d'enseignement destiné aux jeunes (15 ans ou plus) et aux 
adultes qui n'ont pas eu accès ou n'ont pas pu continué 
leurs études dans l'enseignement du premier ou du second 
degré. 

Enseignement basique:
Pour la crèche ou l'école maternelle (Educação Infantil), 
vous devez vous rendre au Secretariat Municipal de 
l'Éducation (Secretaria Municipal da Educação).
Pour l'École Élémentaire, le Collège ou le Lycée (Ensino 
fundamental ou  Ensino médio) il faut se diriger à la 
Centrale d'inscription (Central de Matrículas) avec votre 
document d'identification. L'inscription devra être faite 
par les parents ou par les responsables de l'élève.
Pour réaliser l'inscription au programme d'Éducation de 
Jeunes et d'Adultes, vous devez vous rendre dans une 
école municipale ou régionale (estadual) qui offre cette 
modalité d'enseignement ou vous informer auprès du 
Secrétariat Municipal de l'Éducation ou de la Centrale 
d'inscription.

Enseignement supérieur: 
 Pour accéder à l'enseignement supérieur, il faut 
avoir terminé l'enseignement basique et avoir réalisé un 
examen de séléction (vestibular). Dans la ville de Caxias 
do Sul, il existe plusieurs institutions privées ainsi que 
l'Institut Fédéral du Rio Grande do Sul (Instituto Federal 
do Rio Grande do Sul, institution publique) qui offrent 
des  cours dans l'enseignement supérieur.

Pour l'entrée dans le 
réseau d'enseignement
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Adresses importantes:

 Au Brésil, tout travailleur possède des droits 
garantis par la loi. Consultez ci-dessous vos droits dans 
le pays:

• l'étranger qui offre ses services au Brésil, 
possède tous les droits du travailleur brésilien;
• tout travailleur a le droit d'avoir un Permis de 
Travail et Prévoyance Sociale (Carteira de Trabalho e 
Previdência Social = CTPS);
• toutes les informations relatives au contrat de 
travail doivent apparaître sur la CTPS;
• le travailleur peut être embauché pour travailler 
à durée déterminée ou indéterminée. Le délai maximum 
du contrat à durée déterminée est de 90 jours.

TRAVAIL

4ème Coordination Régionale d'Éducation
Adresse: 4020, Av. Júlio de Castilhos – quartier 
Cinquentenário 
Horaires de fonctionnement: du lundi au vendredi, de 9h à 
11h30 et de 14h à 17h 
Téléphone: (54) 3220-6700

Secrétariat Municipal de l'Éducation (SMED)
Adresse: 260, Rue Borges de Medeiros – quartier Centro
Horaires de fonctionnement: du lundi au vendredi, de 10h à 
16h - Téléphone: (54) 3901-2321.

Centrale d'inscription
Adresse: 2555, Av. Júlio de Castilhos – quartier São Pelegrino
Horaires de fonctionnement: du lundi au vendredi, de 8h à 17h
Téléphone: (54) 3901.1227

Pronatec  Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Tcnico e Emprego (Programme National d'Accs  
l'Enseignement Technique et  l'Emploi)

Il s'agit d'un programme qui offre des cours professionalisants 
gratuits dans diffrents domaines.
Il existe trois types de cours:

ｷ  Cours techniques pour les personnes ayant 

termin le lyce, d'une dure minimum d'un an;

ｷ Cours techniques pour les personnes tant inscrites 

au lyce, d'une dure minimum d'un an;

ｷ Formation Initiale et Continue ou qualification 

professionnelle, d'une dure minimum de deux mois.

Informez-vous sur les cours disponibles:
Pronatec du IFRS Cmpus Caxias do Sul  Bloc D, salle 110  
1730, Rue Avelino Antnio de Souza | Quartier Ftima | 54 3204 
2133 | 3204 2100 | pronatec@caxias.ifrs.edu.br

Pronatec  Prefeitura de Caxias do Sul  1478, Avenue Jlio de 
Castilhos, avec l'agence FGTAS/SINE | 54 8403 8968 | 
pronatec@caxias.rs.gov.br
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Journée de travail

• la journée de travail maximum qu'un employé 
peut effectuer est de 8 heures par jour et 44 heures par 
semaine;
• toutes les semaines, le travailleur doit avoir une 
journée entière de repos, préférentiellement le 
dimanche;
• toute entreprise qui ne respecterait pas ce jour 
de repos, devra payer la journée de travail en double;
• tout travailleur a droit à une pause pour se 
reposer et s'alimenter au milieu de sa journée de travail;
• qui travaille 8 heures par jour a droit à 1 heure 
de pause;
• qui travaille 6 heures par jour a droit à 15 
minutes de pause;
• toutes les heures travaillées dépassant la 
journée de travail normale doivent être payées comme 
heures supplémentaires, c'est-à-dire, avec 50% 
supplémentaire;
• le maximum que l'employeur peut exiger en 
heures supplémentaires correspond à 25% de la 
journée de travail normale indiquée dans son contrat;

• entre 2 jours de travail, une période de repos de 
11 heures devra être observée, indépendamment de 
l'horaire de début et de fin de la journée de travail;
• qui travaille entre 22h et 5h du jour suivant a le 
droit de recevoir un supplément nocturne, avec un 
pourcentage supplémentaire minimum de 20%.

Accidents ou maladies 
dûs au travail:

• le travailleur employé victime d'un accident de 
travail aura son emploi garantit pour une période d'un an 
après la reprise de ses fonctions dans l'entreprise;
• l'employé qui intègre la Comission Interne 
d'Accidents du Travail (Comissão Interna de Acidentes 
do Trabalho = CIPA) aura son emploi garantit pour une 
période d'un an après la fin du mandat;
• l'employé doit en permanence être attentif à sa 
santé dans le cadre de son travail. Souvent, le travail 
répétitif ou très exigeant physiquement provoque des 
maladies dont les causes peuvent être liées directement 
ou indirectement au travail. Au stade initial, ces 
maladies présentent de modestes symptomes, mais 
peuvent  par la suite rendre le travailleur invalide ou 
gravement affaibli physiquement;
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• l'employé doit toujours communiquer à 
l'employeur d'éventuelles douleurs ou problèmes 
physiques occasionés par le travail, exigeant une 
assistance médicale efficace ou l'arrêt du travail si 
nécessaire;
• si une maladie occasionée par le travail est 
détectée, l'employé pourra entrer avec une action en 
justice demandant l'indemnisation pour les préjudices 
occasionés.

• tout employé a le droit de recevoir le 13ème salaire 
chaque année travaillée;
• ce salaire aditionnel peut être payé en deux 
parcelles: la première jusqu'au 30 novembre et la deuxième 
jusqu'au 20 décembre de chaque année;
• tout employé a le droit à 30 jours de vacances par 
année travaillée;
• le travailleur doit être informé de ses vacances 30 
jours avant;
• quand il reçoit le paiement des vacances, qui doit 
être effectué avant le début de celles-ci, il doit recevoir 1/3 
supplémentaire;
• si l'employé est amené à avoir des contacts avec 
des éléments nocifs pour sa santé, il devra recevoir un 
supplément sur son salaire, appelé supplément 
d'insalubrité (adicional de insalubridade);
• quelques exemples d'éléments nocifs sont: huile, 
graisses, bruit, chaleur, froid, ciment, peintures, solvants, 
détergents, déchets, etc;
• l'employeur doit fournir des équipements de 
protection aux employés qui sont en contact avec des 
substances nocives, comme par exemple: gants, lunettes, 
chaussures de sécurité, protections auditives, etc;
• la valeur du supplément d'insalubrité peut être de 
20% ou de 40% de la valeur du salaire minimum national, en 
fonction de l'élément nocif présent dans le cadre du travail;
• tout employé qui travaille en contact permanent 
avec: de l'électricité, des rayons-x, des liquides 
inflammables, ou bien qui travaille avec la sécurité du 
patrimoine ou avec la sécurité personnelle, a le droit de 
recevoir un supplément de dangerosité;

Bénéfices du travailleur

• tout employé a le droit de recevoir le 13ème 
salaire chaque année travaillée;
• ce salaire aditionnel peut être payé en deux 
parcelles: la première jusqu'au 30 novembre et la 
deuxième jusqu'au 20 décembre de chaque année;
• tout employé a le droit à 30 jours de vacances 
par année travaillée;
• le travailleur doit être informé de ses vacances 
30 jours avant;
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• la valeur du supplément de dangerosité est de 
30% de la rémunération totale de l'employé;
• tout employé qui a besoin du transport public 
pour se rendre à son travail a le droit à des bons de 
transport (vale-transporte), subventionnés par 
l'employeur pour que le travailleur n'ait pas à payer 
l'intégralité du billet de transport.

• Le Fond de Garantie pour Temps de Service 
(Fundo de Garantia por Tempo de Serviço = FGTS) est 
un montant déposé par l'employeur, tous les mois, sur 
un compte bancaire au nom du travailleur, équivalent à 
8% de son salaire;
• si l'employé travaille depuis plus d'un an, sa 
démission ou son licenciement devra être réalisé au 
syndicat de sa catégorie;
• l'employé qui travaille depuis 6 mois ou plus et 
qui est licencié par son employeur aura droit de toucher 
les allocations chômage (seguro-desemprego), qui est 
un montant payé par l'État pour une période déterminée 
pour que l'employé continue à percevoir un revenu 
pendant qu'il cherche un autre emploi;

Cessation d'emploi: 

• les contrats à durée indeterminée peuvent être 
résiliés par l'employé via une demande de démission ou 
par l'employeur via un licenciement injustifié (dispensa 
sem justa causa);
• l'employé qui demande sa démission doit 
accomplir les 30 derniers jours de travail et recevoir le 
solde de tout compte, le 13ème salaire et 1/3 des 
vacances;
• l'employé licencié peut être amené à travailler 
les 30 derniers jours (préavis) ou pas, en fonction de la 
nécessité de l'employeur. Dans ce cas, l'employé reçoit 
un préavis (aviso prévio) qui équivaut à un mois de 
salaire, 40% d'amende des dépôts du FGTS, le solde de 
tout compte, le 13ème salaire et 1/3 des vacances. 
L'employé pourra également obtenir le FGTS;

Informations générales

• tout employé doit être dédié à son travail et doit 
respecter les horaires. L'employé peut uniquement 
manquer le travail pour un motif pertinent;
• l'employeur ne peut pas exiger de l'employé un 
travail au-delà de ses forces;
• il n'est pas permis que le travailleur soit humilié 
ou persécuté de quelque forme que ce soit par 
l'employeur ou les collègues de travail, pour quelque 
motif que ce soit: couleur de peau, sexe, nationalité, 
religion, etc. Si cela se produisait, l'employé pourra 
entrer avec une action en justice demandant une 
indemnisation pour les préjudices moraux occasionnés.
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